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DECRETO No 5.607, DE 14 DE JUNHO DE 2021

cRrA E NoMETA comrssÃo EspEcrAL pARA

nvnlrlçÃo DE DESEMeENHo TNDTVTDUAL Drs
SERVIDORES PARA RECEBIMENTO DO
TNCENTM FINANCETRO, NOS TERMOS DA
LEI MUNICIPAL NO 1.588, qE 1O DE ]UNHO DE

2ozr e oÁ ournas PRovrDÊncHs.

O Prefeito do Município de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e considerando o art. 50, $ 4o, da Lei Municipal no 1,588, de 1o de junho de202l,

RESOLVE

Aft. 10 - Fica criada e nomeada a CoMrssÃo Esprcrru peRn AvnlrnçÃo or

DEsEMpENHo INDTvTDUAL Dos SeRvroones DA SrcRemnn DE Slúoe, nos termos da

Lei no 1.588/2021, no âmbito do Município de Missal/PR, sob a presidência da primeira,

conforme segue:

StwrR MnccRRt PrrRrcosrr

JRrurrlr RooRrcues or OuvrIRR

Gnncr DRrurrle GorRcr

PResrorrut

MEMBRo

Mer,teRo

Aft. 20 - A Comissão Especial possui por atribuição a avaliação do desempenho

dos servidores para o fim do recebimento do incentivo financeiro a ser pago com os recursos

advindos do Incentivo Financeiro APS - Desempenho, transferitlos fundo a fundo pelo Ministério

da Saúde.

Aft. 30 - Os trabalhos efetuados pela Comissão serão considerados de relevância

pública ao Município de Missal, sem ônus ao erário.

Aft. 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GnaIÍ{rrr Do PREFErTo MUNICIeAL oe MtssRt, 14 or:uruno ot202L.

-â- 

I

RõïTfo"t-uis Ferrari

Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78. 101 .847 /OOOI -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Cenlro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó


